
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
Ministério Público Militar

Conselho Superior

RESOLUÇÃO Nº 94/CSMPM, de 2 de agosto de 2017.

Altera a Resolução nº  08/CSMPM, de 10 de dezembro de  
1993, que estabelece o procedimento para avaliar o cumpri-
mento do estágio probatório dos Membros do MPM, incluin-
do o parágrafo único ao art. 4º.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR, na forma prevista no artigo 131, 

inciso I, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, RESOLVE:

Art. 1º – Inserir o parágrafo único ao art. 4º, como um dos aspectos de avaliação do cumprimento do es-

tágio probatório dos membros do Ministério Público Militar: 

“Art. 4º ...

Parágrafo único – Em caso de conduta que se mostre necessária, o Correge-

dor-Geral do MPM poderá determinar a avaliação psicológica e psiquiátrica  

individual  de adaptação ao cargo,  de membro em estágio probatório,  por  

junta oficial.

Art. 2º  – Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.
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